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SERIM/IND - 0972/2024

Sorocaba, 13 de setembro de 2024

Senhor Vereador,

Em atenção à Indicação abaixo listada, de autoria de Vossa Excelência,

encaminhamos resposta exarada pela secretaria competente.

Indicação Ementa

6925 Instalação de um container na Avenida John Boyd Dunlop, próximo ao n°
1230 no Bairro Iporanga.

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

>"çyC\^^0
)A DINIZ SILVA MACHADO

Secretária de Ttelações IntçtítuçÍonais e Metropolitanas
Em substituição

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS
SOROCABA - SP

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360033003300380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Secretaria de Meio Ambiente,

Protecao e Bem-Estar Animal

Sorocaba, 11 de setembro de 2024.

OF. SEMA-GS n° 1237/2024

llmo. Senhor

Fernando Marques da Silva Filho
Secretario de Governo

Ref.: Indica^ao n° 6925/2024 - Vereador Cristiano Passos

Assunto: lnstala?ao de urn conteiner naAvenida John Boyd Dunlop, proximo ao n<

1230, no bairro Iporanga.

Em resposta a indica^ao supracitada, informamos a empresa responsavel

pela presta<?ao dos servi^os abriu a ordem de service n° 63861, a fim de analisar a

viabilidade da implanta9ao solicitada.
f

Sem mais para o momento, aproveito para renovar os votos de e!evada

estima e considera^ao.

Atenciosamente,

Mauricio Augusta Coimbra Campanati

SECRETARIADO MEIOAMBIENTE, PROTEgAO E BEM-ESTAR ANIMAL

(SEMA)

Rua Santa Maria, r^ 197 - Vila Hortencia - CEP 18020-216 - Sorocaba - SP

Fone: (15) 3219-2280/3219-2299

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360033003300380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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